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PARECER CONJUNTO n y 796 DÁS COMISSnS NEuNslins DE
CONSTIlUIÇii0 E JUSTIÇÁ; DE E puenÇo, cuLruNn E ESPORTES; E
DE FINANÇAS E oNÇnmcNio SOBRE O PROJETO DE LEI M o 106/96.
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Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador
•anna Gharib, que visa instituir o "Dia do Jardim Pery", no
âmbito do Município . de S7.(o Paulo, a ser comemorado
anualmente no dia 07 de maio.
A propositura encontra seu fundamento legal no art0137
inciso I, da Lei Orgânica do Município de So Paulo.
Alerte-se que tendo em vista o disposto no rt.46, inciso X,
do Regimento interno, a deliberaç'ão desta propositura é da
competência das Comisses desta Edilidade.
PELA LEGALIDADE.
Mo mérito, a Comiss"ão de Educaç'ão, Cultuna e Esportes
entende que o projeto é conveniente, oportuno e de alto
interesse páblico, pois preten de, através da instituiço de
uma data comemorativa, permitir seja oficialmente festejado
o "Dia do Jardim Pery", ocasio em que seus moradores
celebrar'ão a hist6ria e a memária coletiva da . comunidade.
FAVOR4VEL, portanto, o parecer.
Quanto ao aspecto financeiro a Comisso ,.de Finanças e
Orçamento nada tem a opor ao projeto, tendo em miSta que as
despesas decorrentes de sua execuç'ão correr'ão por conta das
dotaçes orçamentárias pr6prias7 suplementadas se
necessário. Assim sendo, seu parecer é FAVOR4VEL ao projeto.
Sala das Comiss ges Reunidas,




